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DECRETO Nº. 065/2026. 
Dispõe sobre a exoneração de servidores contratados 
temporariamente no âmbito da Administração Pública 
Municipal, em cumprimento à recomendação do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí, conforme Nota Técnica TCE/PI Nº. 
01 de 27 de novembro de 2025, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 84, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, e: 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, previstas no art. 37 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal somente é admitida para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal; 
CONSIDERANDO a nota técnica TCE/PI Nº. 01 de 27 de novembro de 2025, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico – TCE-PI-nº. 225/2025, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí – 
TCE-PI, que orienta os municípios quanto à necessidade de adequação do quadro de pessoal e à 
substituição de contratações temporárias por servidores aprovados em concurso público vigente, 
quando houver; 
CONSIDERANDO a recomendação formal do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, no sentido de 
promover a exoneração/rescisão dos contratos temporários irregulares, sob pena de 
responsabilização do gestor; 
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam exonerados, a partir de 31 de dezembro de 2025, os servidores contratados 
temporariamente no âmbito da Administração Pública Municipal de Caracol-PI, vinculados aos 
contratos abaixo relacionados: 

I-  Contratos de números 014/2025, 015/2025, 016/2025, 017/2025 e 105/2025 lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

II- Contratos de números 020/2025, 021/2025, 022/2025, 023/2025, 025/2025, 026/2025 e 
136/2025 lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2º - A exoneração de que trata este Decreto decorre do cumprimento de recomendação do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE-PI, conforme orientação constante em Nota Técnica, 
visando à regularização do quadro de pessoal do Município. 
Art. 3º - As Secretarias Municipais e o setor de Recursos Humanos deverão adotar todas as 
providências administrativas necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos administrativos e 
financeiros apartir de 31 de dezembro de 2025, revogada as disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caracol-PI, aos 14 (quatorze) dias de janeiro de 2026. 
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